
 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE-ES Nº. 9.121/2025 

 

Renova a autorização da oferta do Curso Técnico em Enfermagem, Eixo Tecnológico de Ambiente e 

Saúde, na Escola Vale do Cricaré. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais e considerando os termos do Parecer CEE-ES nº. 9.612/2025 (Processo E-Docs nº. 2025-TWRLD/CEE-ES 

nº. 418/2025), aprovado na Sessão Plenária do dia 11-11-2025, com fundamento na Resolução CEE-ES nº. 

3.777/2014, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Renovar a autorização da oferta do Curso Técnico em Enfermagem, Eixo Tecnológico de Ambiente e 

Saúde, nas formas concomitante e subsequente, ministrado nas modalidades presencial e EaD, com 160 (cento 

e sessenta) vagas anuais, sendo 80 (oitenta) vagas na modalidade presencial, distribuídas em 02 (duas) turmas 

de até 40 (quarenta) estudantes cada uma, nos turnos diurno e noturno, com 20% (vinte por cento) da carga 

horária não presencial e com 80 (oitenta) vagas na modalidade Educação a Distância – EaD, distribuídas em 02 

(duas) turmas de até 40 (quarenta) estudantes cada uma, nos turnos diurno e noturno, com 50% (cinquenta por 

cento) da carga horária presencial, na Escola Vale do Cricaré, situada na Rua Humberto de Almeida Francklin, nº. 

217, Bairro Universitário, município de São Mateus, ES, mantida pelo Instituto Vale do Cricaré Ltda., CNPJ nº. 

01.997.757/0001-64, pelo período de 03 (três) anos, a partir da publicação desta resolução, retroagindo seus 

efeitos a 27 de outubro de 2025.   

 

I – Após a conclusão do Módulo I e II, e da carga horária de 800 (oitocentas) horas será conferido ao estudante 

o Certificado de Qualificação Profissional em Auxiliar de Enfermagem. 

 

II- Após a conclusão do Módulo I, II e III, e da carga horária de 1.200(mil e duzentas) horas será conferido ao 

estudante o diploma de Técnico em Enfermagem. 

 

Parágrafo único. As Organizações Curriculares do curso citado no caput estão anexas a esta Resolução. 

 

Art. 2º O mantenedor deverá atender o disposto no art. 3º da Resolução CEE nº 6.535/2022 até o início do ano 

letivo de 2026. 

 

 

Vitória, ES, 23 de dezembro de 2025. 

 

 

ARTELÍRIO BOLSANELLO 

Presidente do CEE 

 

 

Homologo 

Em 23 de dezembro de 2025. 

 

 

VITOR AMORIM DE ANGELO 

Secretário de Estado da Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Publicado no 
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05/01/2026 



 

 

 

 

 

 
 

ANEXO Á RESOLUÇÃO CEE-ES N°. 9.121/2025 
 

Técnico em Enfermagem-Modalidade Presencial 

MÓDULO I 

COMPONENTES  
CURRICULARES 

CARGA HORÁRIA 
PRESENCIAL 

CARGA 
HORÁRIA  

À DISTÂNCIA 

CARGA 
HORÁRIA 

TOTAL  
 

Anatomia e Fisiologia Humana 64h 16h 80h 

Semiologia e Semiotécnica para Enfermagem 64h 16h 80h 

Ética e Legislação da Enfermagem 48h 12h 60h 

Bases Históricas e Teorias da Enfermagem 48h 12h 60h 

Organização do Processo de Trabalho em Enfermagem 48h 12h 60h 

Primeiros Socorros 32h 08h 40h 

Técnicas de Redação 16h 04h 20h 

CH TOTAL DO MÓDULO I 320h 80h 400h 

MÓDULO II 

Enfermagem em Clínica Médica 48h 12h 60h 

Enfermagem em Terapia Intensiva 48h 12h 60h 

Enfermagem em Centro Cirúrgico e Centro Material e Esterilização - CME 32h 08h 40h 

Enfermagem no Cuidado à Saúde do Trabalhador 32h 08h 40h 

Enfermagem no Cuidado à Saúde do Homem 48h 12h 60h 

Farmacologia Aplicada à Enfermagem 32h 08h 40h 

Psicologia aplicada à Saúde e Resolução de Conflitos 48h 12h 60h 

Nutrição e Dietética 32h 08h 40h 

CH TOTAL DO MÓDULO II 320h 80h 400h 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL EM AUXILIAR DE ENFERMAGEM 800h 

MÓDULO III 

Enfermagem em Home Care 32h 08h 40h 

Enfermagem em Saúde da Criança e Adolescente 48h 12h 60h 

Enfermagem no Cuidado à Saúde do Idoso 48h 12h 60h 

Enfermagem no Cuidado à Saúde da Mulher 64h 16h 80h 

Enfermagem no Cuidado à Saúde Mental 48h 12h 60h 

Politicas Públicas de Atenção à Saúde 48h 12h 60h 

Informática Básica 32h 08h 40h 

CH TOTAL DO MÓDULO III 320h 80h 400h 

CH TOTAL PRESENCIAL E EAD 960h 240h 1.200h 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO 400h 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO 1.600h 
 

Modalidade- Educação a Distância-EaD 

MÓDULO I 

COMPONENTES  
CURRICULARES 

CARGA HORÁRIA 
PRESENCIAL 

CARGA HORÁRIA  
À DISTÂNCIA 

TOTAL DO 
MÓDULO 

Anatomia e Fisiologia Humana 80h - 80h 

Semiologia e Semiotécnica para Enfermagem 80h - 80h 

Ética e Legislação da Enfermagem - 60h 60h 

Bases Históricas e Teorias da Enfermagem - 60h 60h 

Organização do Processo de Trabalho em Enfermagem - 60h 60h 

Primeiros Socorros 32h 08h 40h 

Técnicas de Redação 16h 04h 20h 

CH TOTAL DO MÓDULO I 200h 200h 400h 

MÓDULO II 

Enfermagem em Clínica Médica 60h - 60h 

Enfermagem em Terapia Intensiva 60h - 60h 

Enfermagem em Centro Cirúrgico e Centro Material e Esterilização – CME 40h - 40h 

Enfermagem no Cuidado à Saúde do Trabalhador - 40h 40h 

Enfermagem no Cuidado à Saúde do Homem - 60h 60h 

Farmacologia Aplicada à Enfermagem 40h - 40h 

Psicologia aplicada à Saúde e Resolução de Conflitos - 60h 60h 

Nutrição e Dietética - 40h 40h 

CH TOTAL DO MÓDULO II 200h 200h 400h 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL EM AUXILIAR DE ENFERMAGEM 800h 

MÓDULO III 

Enfermagem em Home Care - 40h 40h 

Enfermagem em Saúde da Criança e Adolescente 60h - 60h 

Enfermagem no Cuidado à Saúde do Idoso 60h - 60h 

Enfermagem no Cuidado à Saúde da Mulher 80h - 80h 

Enfermagem no Cuidado à Saúde Mental - 60h 60h 

Politicas Públicas de Atenção à Saúde - 60h 60h 



Informática Básica - 40h 40h 

CH TOTAL DO MÓDULO III 200h 200h 400h 

CH TOTAL PRESENCIAL E EAD 600h 600h 1.200h 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO  400h 

CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO 1.600h 

 


